
São Lourenço da Mata, 03 de agosto de 2020. 

RESOLUÇÃO Nº 759/2020 

Ementa: Concede Título de Cidadão 
Honorário do Município de São Lourenço 
da Mata a senhora MARIA VANDA DE 
ANDRADE. 

Art. 1° - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de São 
Lourenço da Mata a Sra. MARIA VANDA DE ANDRADE, pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade São-lourencense. 

Art. 2° - O título ora outorgado será 'entregue em Sessão Solene do Legislativo 
Municipal em data a ser designada por seu Presidente. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

') Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata. 
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